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PROJETO DE LEI N" 09, DE 24 DE NÍARÇO DE 2026.

I)ispõe sobre a institttiçdo do progromo
municipal ourílio transporle paro írabalhadores
vinczlados à indúsíria de íabricoÇdo de calçados
e alividades industriais correlalas: no ônbito do
nunicípio de Coriré e dá outras providências.

o pREFErro MUNICIpAL nr centnÉ, ANToMo RUFINo MARTINS,

no uso de suas atribuições legars, faz saber que a Câmara Municipal de Cariré aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

considerado o trajeto entre a sede do Município de Cariré e o res

trabalho.

§3" O trabalhador deverá comprovar' ünculo empregatício formal ativo
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CONSIDERANDO que parcela relevânte dos trabalhadores carireenses exercem

atiüdade laboral fora dos limites territoriais do Município, especialmente nô setoÍ

industrial calçadista.

CONSIDERANDO que o deslocamento intermunicipal diário impacta

significaüvamente a renda dos trabalhadores de baixa remuneraçâo;

CAPÍTULO I
DAINSTITUIÇÃO

Art. I' FiCA iNStitUídO O PROGRÀMA MUNICIPAL ATXÍLIO TRANSPORTE

destinado a subsidiar parcialmente despesas com deslocamento intermunicipal diário.

CAPÍTULO II
DO PÚBLICOATENDIDO

Art. 2'O Programa atenderá exclusivamente trabalhadores residentes em Cariré que

exerçam atividade formal fora dos liurites territoriais do Município nos seguintes

segmentos:

I - Trabalhadores vinculados à indústria de fabricação de calçados e atividades

industriais correlatas;

§ l" O beneficio é restrrto aos segmentos descritos neste artigo.

§2" A atividade deverá exigir deslocamento intermunicipal diiirio mínimo de 30 km,
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Art.3o O beneficio consistirá no pagamento mensal feito de forma gradativa e

escalonada de R$ 56,00 reais no primeiro ano de exercício do beneficio, R-S 84,00 reais

mensais a partir do segundo ano de exercicio do beneficio e RSll2,00 a partir do

terceiro ano, por beneficiário.

§lo O auxílio possui natureza assistencial, não remuneratória.

§2" O beneficio não integra remuneração para quaisquer efeitos legais.

§3o O valor poderá ser atualizado por Decreto, observada a disponibilidade

orçamentária e o atendimento às exigências da legislaçào de responsabilidade fiscal.

capÍruro ry
DOS REQUISITOS

Art. 4" São requisitos para concessào:

I - Residência mínima de 0l (um) ano no Municipio;

II - Remuneração de até 02 (dois) salários mínimos;

III - Nào recebimento de transpoÍte integal custeado pelo empregador;

lV - Inscriçào no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, quando

exigivel nos termos da regulamentação do Programa;

V - Ausência de vínculo penuanente com a Administração Pública.

CAPÍTULO V

DO LIMITE

Art. 5" O Programa poderá atender até 250 (duzentos e cinquenta) trabalhadores,

conforme disponibilidade orçamentária.

Parágrafo único. Havendo demanda superior ao limite preüsto, terão prioridade os

trabalhadores com menor renda familiar per capita.

CAPÍTULO 1'I

DA FISCALIZAÇÃO E DO CANCELAMENTO

AÉ. 60 A manutençâo do beneÍicio dependerá da comprovação periódica dos requisitos

estabelecidos nesta Lei.

§lo O beneficiifu-io deverá apresentar documentação atualizada a cada 06 (seis) meses.
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§2o A Secretaria responsável poderá, a qualqueÍ tempo:

I - Solicitar documentos complementares;

IJ - Realizar cruzarnento de dados;

III - Verificar a manutenqão do ünculo empregaticio.

Art. 7 O beneficio será automatrcamente cancelado quando:

I - Encerrado o ünculo empregatício;

II - Alterado o setor de atiüdade para segÍnento diverso dos preüstos no aÍ. 2o;

III - Ultrapassado o limite remuneratório;

IV - Comprovada fraude ou informação falsa;

V - Mudanga de residência para fora do Município.

§1" Constatada má-fé. haverá restituiçào integral dos valores recebidos.

§2o O beneÍicirírio que incorrer em fraude ficará impedido de participar de progÍÍrmas

assistenciais municipais por 02 ldois) ânos, após regular processo administrativo,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CAPÍTULOVIII
DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS

Art. 90 O Programa será coordenado pela Secretaria da Assistência e Desenvolümento

Social.

Art. l0' As despesas deconentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. ll'O Poder Executivo fica autorizado a regulamentar esta Lei por Decreto

Municipal.

Art. 12'Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Carire-CE, 24 de março de 2026.
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